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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

EXTR.ATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº 014/2026 

OBJETO: O presente contr.ltO tem como objeto o. contr.Utt('lio dos serviços como 
PROFF..SSOR 40H, rom atrib ujções djrem na Sttreta ria Municipal de Educação, em 
cspcclíico Unidade Escolílr Jorge Rodrigues d os Santos par.1 suprircsscnciill occcssid adc 
da Administração Pública Municipal, conforme «li ta l n" 001/20'25, do Teste Sele tivo. 

CONTRATANTE: P~EFEITURA MUNICJPAL DE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: ROSÃNCl:LA DE ARAÚJO CA STRO 
RC, 1.908.370 CPF, 663.374.533-87 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhen tos reais) 
FONTE DOS RECURSOS; 12.361.0049 • 2.040 Fonte de ll:'("tJNOS 540 
VIC~NCIA, 01/01/2026 O 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pelo conlralante, RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela con tT:i to.dn, ROSÂNCELA O E ARAÚJO CASTRO 

Data da Assinatura: 3W17/l.02S. 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Cumm;-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATOTEMPORÁ.RJO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 02(\12026 

CONTRATO N'-' 020/2026 QUE 6NTK E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 D A S.ECRET AR.IA MUNI l)>AL 
OE EDUCAÇÃO E FLÃVIO 00 LAGO BARBOSA 

CONTRATANTE: O MUNICI.PIO DE CURRAIS 00 ESTADO 00 PIAUl , lnscrltono 
CNPJ sob nn 01.612.752/0001-76, ~~, jurfdic.i de direito público intcmo, com S<.'Clc 
localizada à Rua Manoel Pan.'Cles, s/n , Bairro Centro, CEP 64.905.000, neste a to 
rc1>rt."Senlado pelo Sr. 1-'rcfollo RA IMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob nº009.84S.613-07, podend o ser localizado no c.nde~o 
rétro. 

CONTRATADO: 
NOME; FLÁVIO DO LAGO BARBOSA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO OVIL: SOLTErRO 
PROFISSÃO: PRO FESSOR RC: 3705649 CPF: 075.502.173-86 
ENDEREÇO, BREJO DA CONCEIÇÃO 

0 CONTRATANTE c o CONTRATADO, acima C.Spl.'C.IÍicadM, têm entre si 
njustndo o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETEAA!INADO, conforme Ed ital n" 001/2025 do ~o Sélctivo, 
Publicado no Diário Oficitil das Preíciluras Pitiuienscs em 31/01/2015 e pl'lrlc intcgr.intc 
desta, aplicando-!õe Ih~, sup letiv.1 mentc, os prindpios d.1 teoria geral dosrontratos, bem 
como medianté as seguintes di1m~u las é 0011dii;IX."'$, nb.'l ixo discri111inudas e dispo5ições 
legais pertinentes que, volunb.rfamcnte, acei tam e o uto rgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art, 1 º - OBJETO: O prestc"ntt! contrato tem corno objeto n contramção dos tervi,;os OOn'tO 
PROFESSOR 40H, com a tribuições direta na Sccrctari.1 MunlciJ),'ll de Educaç:lo, cm 
especifico na GRUPO ESCOLARJOSl:i FRANCISCO SANTANA para s~rir'!S-Sencial 
ncc~ldadc dn Admlnl.,.traç3o Pllbllca Munldp.11, conforme cdl~I nº 001/:o2.5, do Tcslc 
Sele ti vo. 

§1 º . A contratação d e que trata esta d.'iusula não ()ri gina n em cons titui qua lq ucr vlnculo 
trabalhista e ntre o MUNICIPIO DE CURRAlS/PI e o servidor conJratado, mas 
excl usivamente de natureza admin istrativa, na forma c-strita. da Lei. 

§2°. O regime jurídico dos servidores rontrntados é de natureza administraliva_. ~g,tom:l(.>­
sc pelos p rinc ipias do Oirc.llo Públlco. 

Art. 2° - V IGêNCIA; O contrato terá a duraçtlo de12 meses, com infciocm 01/01/1:026 à 
31f1212&:!.6. 

Rua Padre Manoel Poredes, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1º. Es te in strumL'lltO pode ser proJTOgado o u aditivado de acordo com o interesse das 
partes, para. o perfodo le tivo de 2026, de i\C0rdo com a necessid<1de dos ~rvi<;os e 
in teresse d:1 ~retari:1 Municipal de Educaçlio. 

§2°. Esta contratação é em caráte.r temporário e excepcional, a fim de suprir cargos, 
Cll'IJ)l'CSOS ou Íu"'ÇôCS, el'lqlli_'lf'IIO o Muf'li(ípio r<!tlliM C(,t'l(lJl'SO público, Cll'I especial 
atendimento ao Edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,w.o constante desta cláusula, considcra-fõe dc\•ldo o pagamento apenas 
dos dias tr.ib.,lhnd os, desobrigando o CONTRATANTE do p,.--.gamcnto de indcnLL,ção 
ou verbns «'$Ci$órias. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Contra io é de RS 30.000,00 (trinta 
mil r<:a is), sendo o vo1lor mensal d e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos rct1is), pr<:visto no 
item 1.8 do Edital 001/2025, a ~rem pagos a t~ o dia 10 de cadn m~, conforme as 
d isposições legais pcrt lncnlci:;. 

Par.agrafo ímlco. O p.igamen to da rem unc.ra.;.,o ser.1 reali7..ado mediante depósito cm 
conta bancária de titu laridade do CONTRATADO, q ue deverá ser informada. oo 
CONTRATANTE no ato da .t!lsinntura deste contrato, devend o a importt'lndn ser 
atendida à conta de dotac;ões on;amcntárlas cot1signadas no o~amcnto commtc. 

Art. 4 • - OBRICAÇÔl:S DO CONTRATADO! O CONTRATADO dcver.1 cumprir 
fie lmente o objeto pactuado conforme às t"SpeciJirnções e prHzoii; estipu lacloii; nu presen te 
instrumento contra tua l, dc modo a considcr.1r o seguin te: 
a) ResJ)Onsabil iz:aM!le pelos danO!I <"autladOil diretamente à Admj_nis.tr11c;ão ou a ltorceiros;, 
d ccon-cntcs d c !I U .I culpa o u dolo n.i o:ccuçl'lo do contrato; 
b) Cum prir uma carga horá ria de 40 horas S(.>manais, de acordo com as determinar;~ 
d,:1 Secretaria Municip.il dc Educ,ilçl'lo; 
e) Zelar pelo patrimônio da Secretaria Municipal de Educc1r;ão e o bom funcionamento 
do loco!. 

Arl. 5" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Eíeh..1 Pr o pagamento oo 
CONTRATADO de .1cordo com o csrabclcddo n ~ tc contrato, bem com o: 
a) CQmunicM inu?,,:liatarni?nlt: ao CONTRATADO quak1ue-r in'l!'g,ilarid ade manifostatla 
na cxccu~o do contr.ito; 
b) Supervisionar a execu,;:lo do cont rato; 
e) Fodlitnr o accs.50 do CONTRATADO ti!! drca:, da Prcfciturn c dn ~ rct:iria, a05 
registros, d ocumcnt.:u;:io c leglsl~ão, fornecendo as lnform~õe$ ncces~rl3S ao bom 
desempenho d os serviços. 

Al'L 6° - RESC ISÀOCONTRATUAI..! OCONTRA"l""ANTE co CONTKATADO podem 
rescindir o presente contrato a partir do m o mento em que uma das partes deixe de 
cum prir com f;U a.c; obrigações, ~m como lendo cm Vif;la o scguintl'.!: 
.t) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade superveniente d o CONTRATADO; 
e) ficar constatndo q ue o CONTRATADO n fto possui disponibilidade piim o cxcrdc:io 
da funç!'lo; 
d) fit:~r 001l$talado qut- o CONTRATADO n l!o pó$$u i 31$ hal;tilid~dt-'$ neeto~ritt$ p~rai o 
cxcrdclo da íun,;:10, garan tindo neste c.11.so o dlrcllo à ampla deícs..,; 

Ruo Podre Menoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

Art. 7° - DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrignm-sea 
respeitar o presente contr.=1 to em suas dáusulas e <:ondições, incorrendo .a pllrte que 
infringir q ualquer disposição contratu al ou lega.l, na multa igual ao valor corresponden te 
a 1 % (um p-0r cento) do vnlor g lobal do cont-r.alo, que f;erá pago lntcgmlmcnlc, qua lqu er 
q ue Sl!ja o tempo cuntratual dt.'Corrido, inclwive s..- verificada a prom..,,oa,c;;ao do contrato. 

Art. s• - As i.nfra,c;;õe5 disciplinares atribuídas a.os CONTRATADOS nos termos d este 
ins trume nto ser.lo apuradas mediante slndlcãncla/proccsso adm inistrativo disciplinar, 
c-onsoontc csWbclccido no EsWtuto d o 5'-rvidor Público Mu.nic-ipa.l. 

Art. 9 ° - O CONTRATADO afirma sob ns penas da lei, que ndo acumulo ilegalmente 
cargos p6blicos possu indo disponibilidade nt.'Ct.-ssária p.ua o exerckio d o cargo. 

Parágrafo Únko: A infração ao d~posto no cnpuf dessa cláusula, importará na nulidade 
do con tra lo, sem prejuf?.c> da d cvoluc;~o ao erário dos vnlon.-s percebidos, 

Art. 10 - DAS OBRICAÇÕES 00 CONTRATANTE: A d~pcM correrá à conto. da 
s.eguinte dotação orçamentária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recun.os540. 

Art. 11 - 00 FORO; As partes elegem o foro da. Coma.rc:a d a Cidade d e Bom Jesus/ Pl, 
para di rimir quaisquer dúvida~ d ecorrentes do presente contrato. 

E pur as$im estarem jwtas e contratadas, a:i, part~ asi>im ..- rubricam., ,u, pres..-nte 
in8trumt1n10 ,e n, 02 {duas) viM d e igu;'II teor e p.."lrc'I urn só eíeilo, ni'I p~OÇ;'I d e <lu11s 
tes temunhas. 

Currais- PI, em 30 de dezem bro de 2025. 

Rcp~nlanlc Lcg.al - CONTRATANTE 
RAIMUNOO MA RTl'NS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNlClPIO DE CURRAIS 
CNPJ, 01.612..'751/00(U-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. NomeCvmpleto: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: -------~------------RC, ____________ CPF, ___________ _ 
Ende~oCompleto: _________________ __ _ 

Run Podro Monool Paredas, S N - Contra 
CEP: 64 90S-000 - CurrAls-PI 
CNPJ N• 01 612.752 0001-76 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO OE l'RESTAÇÃO OE SERVIÇOS l'OR 
PRAZO DETERMINADO Nº 020/202.6 

OBJETO: O prC$Cnlc contrato tem como objeto n contrat.w;-:lo dos serviços como 
PROFESSOR 40H, rom atribuji,,,'Ões direta na Secreta ria Municipal de F.ducac;iio , t.'111 

cspccffico nn GRUPO ESCOLAR JOSé FRANCI SCO SANTANA par,1 s u prir csscnci.11 
~idade da Administra~o Pública Mu1ücipa.l, conforme edital n<> OOI/N2S, do Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFElTIJRA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: FLÁVIO DO LACO BARBOSA 
RG, 3705649 CPF, 075.502.173-&\ 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recurs~ 540 
v1ceNCIA, 01/01/2026 a 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contratante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratadn, FLÁVIO DO LAGO BARBOSA 

Da.ta da Assinatu.r.11: 30/12/2025. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATOTEMl'ORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS l'OR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 017/2026 

CONTRATO Nv 017/2026 QUE ENTR E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ClJRRAJS.PIAut 
POR INTER,t..1~010 DA SECRETAR.IA MUNIC IJ>AL 
DE EDUCAÇÃO E CAMILA FEUPE DE 
OLIVEIRA 

CONTRATANTE: O MUNICf.PJO DE CURRAIS 00 ESTADO DO PIAUI. inscrito no 
CNPJ ,;ob nº 01.612.752/CkX'n-76, pessoa jurfdic,1 de direito pllbllco Interno, com sede 
loc:aliuda à Rua ManOél PaNdi;."$, s/n, Bairro C<.?ntro, C~P 61.905·000, neste ,u o 
rcprescntndo pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS 0€ SOUSA SANTOS 
SOBR.INHO, inscrito no CPF sob n° 009.845.613..o7, podendo ser IOC"aliz.'ldo no cndcr~ 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: CAMILA FELIPE DE OLIVEIRA 
NACIONALIDADE: BRASILELRA 
ESTADO ClVU. CASADA 
PROFJSSÂO: PROFESSC>RA RG: 4 .020.779 CPF: 616.517.223-74 
ENDEREÇO, BREJO DA CONCEIÇÃO, CU RRAIS· PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima espcci.ficadoi;, têm e nt re si 
t1jus1ndo o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme &lltô\l n° 001/2025 do Processo Seletivo, 
Publk<1d1) no Diário Oficial das Prefciluras Piauié nSéS ém 31/01/2025 e parte in1egran1e 
d1.-sta, .tplk.tndo-:;c lhcs, suplctiv.tmcnte, oi; principias da teoria geral dos contratos, bem 
corno miedi,mte as seguintes dáusuh~s e condições, a~ixo d iscriminadas"' dii;posiçOn 
leg.'li5 pertinentes que, volunrn.rfo,mcnte, .1ccit.'.'lm e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

A.rt. 1 "· OBJETO: O pres-ente contra to tem como ob;eto a conlrataç~o dos ~ ~.-vlços como 
PROFESSOR 40H, com .1tribuiç~ direto\ na Sccrct.t.ri:'l Munidp,31 de Educação, cm 
('Spedficu 11a G RUPO ESCOLAR JOSÉ FRANCISCO SANTANA p;1ra supri r esseod:il 
ncccssid.idc d,1. Administra.;iio Pllblica Municipal, co nformccdit.11 n~ 001/::o25, do Teste 
Seletivo. 

§1,.. A con trntaç.,o de que trata es t-a cl.'iusula nao o rigina nem constil"u i qua !quer vl'nculo 
trabalhis ta entre o MUNiciPIO OE CURRAIS/PI e o servidor con.ltat-odo, mo i:1 
exclusivô\mentc de n.i.turcza ndminis trô\tiva, na forma estrita dô\ U..'1. 

§2° , O regime jurídico d05 servidores contrnt<'ldos é de natureza administral va, regendo­
se pcloi; principias c::lo Direito Público. 

Art. 2 11 • VtGeNCIA: O contrato terá n duração de 12 meses, com início em 01/t)t/2026 à 
31/17/2026. 

Run Padre Manoel P.i;redcs, S N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1". Es te instrumC.'lltO pode ser prorrogado ou adilivado de acordo com o intCl'C$SC da!5 
partes, para o perfôdo le tivo de 2026, de acordo com a necessidad~ dos serviços e 
intereMe da Secretaria Municip:t1 de Educ:aç."lo. 

§2". &ta contratação 4: em cai-áter h:mporári(.) e excepcionall a fim de suprir cargos, 
cmprcgos ou fu~ cnquon10 o Munk:ípio rc.1Ji7,..,, concurso pübllco, cm cspcci,11 
.ltendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o prm•.o oor\St-ontc dei.lo cláusula, consld,~ro~ devido o pagamento apcno:r; 
dos dias trab.'llhndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento d e indcrÜz..'lção 
ou verb.'lS r~isória.s. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Cont·i-alo é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil r<:iliS), sendo o vo1 lor mc-nsnl de R$ 2.500,00 (dois mil e quir\hcntos rcnis), previsto no 
item 1.8 do Edital 001/2025, a !lerem pagM até- o dia 10 de cada mk, conforme as 
di sposlçl\cs lcgô\lS pcrUncntci:;. 
Parigra.fo único. O pa1:,-amentu da remuneraçâu será realizadu mediante depósito em 
conta bancária de titularidade do CONTRATADO, q ue devcr.1 ser informoda ao 
CONTRATANTE no a to da assinatura deslé contrato, dévendo a imporll\t'l('ift ser 
atendida 11, conta de dot~~ on;o mcntárias consignad:.,s no orçamento con-ente. 

Art. 4 ° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
lic lmcntc o objeto pactuado conforme ás espccll'icaÇôCS e pra~os estipulados no presente 
instrumento contr<1 tual, de mudo a considerar o seguinte: 
a) Rcsponsabili7..ar-sc pelos donos ca usados dirclamcnlc à Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes d e sua culpa ou dolo n.fl execução do Côll lfflto; 
b) Cumprir umô\ c.1rg.l horári:1 de 40 hor:15 !;Cffl.ln.1i5., de acordo com .lS determin.1çõe5 
da Secreta ria Municipal de Educaç.Jo; 
e) Zelar pelo patrimônio da Sccrctari.l Municipal de Educac;:io e o bom fundon..,mcnlo 
do loc!'II. 

Art. 5" • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de eicordo com o est<'Jb€lec ido neste rontm lo, bem co,Ylo : 
a) Comunlc:.,r imcdiatô\mcnte ao COf'lrl"RA T ADO quô\lquer irregularidade m:.,nifcstada 
ri;l ló!'xecuç.lo , ro contraio; 
b) Supervisionai- a cxccuç:io do contrato; 
e) Feicilitar o a,;-esso do CONTRATADO às áreas d.io Prefeitura e da Secretaria, aos 
registros, documentnc;llo e lcgislnç-:lo, fornecendo .15 informnç-õe5 neces5.Ôrl.is .10 bom 
dcscm~nho dos serviços. 

Art.6º• RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTEe oCONTRATADO podem 
l'C$Cind it o prcscnt~ oon1r..-.1·0 a 1>Ml.il' do momento cm que uma dilt- pnrtcs deixe d e 
cumprir com s u as obrig.l~, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) iJ'\Qpacidadc superveniente do CONTRATADO; 
e) fi car constatado que o CONTRATADO niio possui disponibilidade p;\ra o exercido 
da f-unçtio; 
d) ficar constatado q ue o CONTRATADO nllo possui as habilidades necessárias para o 
exere:k io da funç~o, garantindo ne,te e.a~ o direito à ampla defe~; 

Art. 7° · DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigum-sea 
rcspcil.1r o presente con trato cm suas cláusulas e conc::liçõcs, incorrendo a parte que 

Ruo Podre Monoel Pnredes, S N - Ce-ntro 
CEP· 64 905-000 - Cumm;•PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

infringir qualqucrdisposi~3ocontratual ou legal, na multa igual ao valor correspondente 
.- 1 % (um porcen to) do va lor g lobal do contrato, que será pago integralmente, qualquer 
que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogaçao do contra to . 

Art. 8° • As infra.;Oes disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS n~ termos deste 
intilrume n10 ser.Jo i'IJ)llrAdM n,e(tl,1mte sindicAncia/pl'()(~ ..,,d mlnistr,Uivo disciplin,,r, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Arl. 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que nao acumula ilcg.U.mcntc 
cargos püblicos possu indo disponlbilldAde necessári.'I p.'lra o exercido do cMgo. 

Parigrafo Único; A infrdção ao disposto no n,,mf dei;i;a clá usula, importara na nulidade 
do con tr<ll'o, scn, prcjuf7.0 do dcvoluç~o oo e rário dos volorcs percebidos. 

Arl. 10 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa corrcri ;\ cont.l da 
seguinte dot"ação orçamentária: 12.361 .0049 • 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As parles e leh-em o foro da Comarca d a Cidade de Bom Jesus/PI, 
P<'iril dirimir qu<'i5Guer dúvidas deco rrentes do presente contrato. 

E por assim estru"em justas e contratadas, as partes assim e rubricam, o presente 
instrume nto cm 02 (duas) vias de Igual teor e para um só efeito, na presença de duns 
t~h.:munhas. 

CuJTêli!J- PI, em 30 de dezembro de 2025. 

R{lpf(!S(?nt.intc Legal · CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot.612.752/0001-76 

CONTRATAOO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nom~Complt-to: ___________________ _ 
RC: ___________ JCPF: ___________ _ 
Enden.'c;oCompletu: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 

EndcrcçoComplelo: ___________________ _ 

Ruo P:idro Monool P:ircdos, S N - Centro 
CEP: 64 905·000 • CurrAis-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 


